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encargos plurianuais daí decorrentes depende de autorização prévia 
conferida através de portaria. 

Assim,  
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 

ao abrigo da competência que lhe foi delegada pela Ministra de Estado e 
das Finanças, constante da alínea k) do n.º 2 do Despacho n.º 9459/2013, 
de 19 de julho de 2013, e pelo Secretário de Estado do Ambiente, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pelo Ministro do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia, constante da subalínea iv), da 
alínea a) do n.º 1 e na alínea d) do n.º 4 do Despacho n.º 13322/2013, 
de 11 de outubro, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Fica o Fundo Português de Carbono (FPC) autorizado a efetuar a 

repartição de encargos relativos ao contrato de financiamento ao Projeto 
“Aproveitamento bioenergético em São Tomé e Príncipe”. 

Artigo 2.º 
Os encargos decorrentes do contrato, num montante de 658.766,00€, 

ao qual não acresce I.V.A. à taxa legal em vigor, distribuem-se da se-
guinte forma: 

- Aproveitamento bioenergético em São Tomé e Príncipe 
2014:  98.814,90 € (noventa e oito mil, oitocentos e catorze euros e 

noventa cêntimos);
2015:  461.136,20 € (quatrocentos e sessenta e um mil, cento e trinta 

e seis euros e vinte cêntimos); 
2016:  98.814,90 € (noventa e oito mil, oitocentos e catorze euros e 

noventa cêntimos);

Artigo 3.º
Estabelece-se que o montante fixado para cada ano económico pode 

ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede. 

Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

27 de outubro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
do Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Gabinetes do Ministro da Educação e Ciência 
e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 919/2014

A Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência, através 
da Direção de Serviços de Contratação Pública, enquanto Unidade 
Ministerial de Compras, nos termos da Portaria n.º 150/2012, de 16 de 
maio, e do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro, vai proceder à 
aquisição centralizada de «Serviços de Limpeza» para a Direção-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares e para a Secretaria-Geral.

Considerando que a Unidade Ministerial de Compras do Ministério 
da Educação e Ciência se propõe, enquanto entidade agregadora, 
proceder à abertura do respetivo procedimento, ao abrigo do concurso 
público nos termos do disposto nos artigos 130.º e seguintes do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro,

Torna-se, assim, necessário proceder à autorização de encargos finan-
ceiros decorrentes dos contratos de aquisição de «Serviços de Limpeza», 
que se estimam no valor de € 462.937,08, sem IVA, e de € 569.412,61, 
com IVA, para o ano económico de 2015.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, 
pelo Ministro da Educação e Ciência e pelo Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, ao abrigo de competência delegada, o se-
guinte:

Artigo 1.º

Ficam autorizadas as entidades abaixo mencionadas a assumir os en-
cargos orçamentais decorrentes da contratação de «Serviços de Limpeza» 
que não poderão, no ano económico de 2015, exceder as importâncias 
abaixo indicadas 

(Em euros)

Serviços Valor 2015 s/IVA Valor 2015 c/IVA Valor Total s/IVA Valor Total c/ IVA 

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216.890,40 266.775,19 216.890,40 266.775,19 
Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência   . . . . . . . . . . . . 246.046,68 302.637,42 246.046,68 302.637,42 
TOTAIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462.937,08 569.412,61 462.937,08 569.412,61 

 Artigo 2.º
Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria 

serão satisfeitos por conta das verbas a inscrever nos orçamentos das 
respetivas entidades.

Artigo 3.º
A presente portaria produz efeitos no dia seguinte à sua publicação.
27 de outubro de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Secretário de Estado Adjunto e 
do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.
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 Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e do Ensino e da Administração Escolar

Portaria n.º 920/2014
O Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, no artigo 32.º contempla os 

apoios sociais para os alunos com necessidades educativas especiais de 
carácter permanente, destacando -se a gratuitidade do transporte escolar 
para os alunos que residam a menos de 3 km do estabelecimento de 
ensino, bem como para os alunos que frequentam as escolas de refe-
rência ou as unidades de ensino estruturado e de apoio especializado a 
que se referem as alíneas a) e b) dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro. O n.º 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 55/2009, de 2 de março, prevê que no caso de não poderem ser 
utilizados os transportes regulares ou os transportes escolares, a com-
participação do custo dos transportes a que se refere a alínea b) é da 
responsabilidade do Ministério da Educação e Ciência.

O Decreto -Lei n.º 176/2012 de 2 de agosto, nas disposições finais altera 
o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, alterado 
pela Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, e pelos Decretos -Leis n.os 7/2003, de 
15 de janeiro, 186/2008, de 19 de setembro e 29 -A/2011, de 1 de março, 
clarificando que “O transporte escolar é gratuito até ao final do 3.º ciclo 
do ensino básico, [...], bem como para os estudantes com necessidades 
educativas especiais que frequentam o ensino básico e secundário”.

O Despacho n.º 18987/2009, de 17 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelos Despachos n.os 11886 -A/2012, de 06 de setembro e 
11861/2013, de 12 de setembro, regula as condições da aplicação das 
medidas da ação social escolar, nomeadamente no que a este apoio 
respeita por parte do Ministério da Educação e Ciência.

A contratação, por ano letivo, dos serviços necessários a assegurar o 
transporte escolar dos alunos com necessidades educativas especiais é 
efetuada por cada escola/agrupamento, sendo os correspondentes en-
cargos financeiros suportados por verbas a transferir pela Direção -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares para aqueles Agrupamentos de Escolas.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais de um ano 
económico, há necessidade de obtenção de autorização prévia conferida 
em portaria, relativa ao ano letivo 2014/2015.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o 


